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Dispõe sobre condições de uso de

recipientes transportáveis de aço “P-13” para

gás liquefeito de petróleo (GLP), e dá outras
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é ;

E providências

4 é Ee Par

tn fBissembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta: jo? S> 9 dq ed 7&

um Artigo 1o.-A presente lei dispõe sobre rar afetar

E Q ndições de uso de recipientes transportáveis de aço para gás liquefeito de

= » tróleo(GLP), no Estado de São Paulo.
Les €

Artigo 2o. -A regulamentação do uso de recipientes transportáveis de

s liquefeito de petróleo (GLP) tem pôr objetivos principais:
aço para gá

| - a defesa do consumidor, sob os aspectos da saúd
e e da

segurança;

1 - a proteção da comunidade.

Artigo 3o. -As ações governamentais deverão impedir, no
 território

do Estado, a utilização de recipientes que contrariem os padr
ões estabelecidos nas

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

-As ações governamentais para a implementaçã
o do

Artigo 4o.

serão coordenadas pela Secretaria da
disposto nesta lei, ou dela decorrentes,

Justiça e Defesa da Cidadania.

& 1o - Deverão participar e cooperar com à Secretaria da Justiça e

Defesa da Cidadania todos os órgãos públicos estaduais, e, em especial:

|- Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo - IPEM:



Assembléia Legislativa

Deputado Waiter Feldman

Líder do Govemo

f! - Coordenadoria de Proteção e Defesa do Consumidor -

PROCON;

Ht - Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo;

!V - Defesa Civil.

$ 2o - Para os fins deste artigo, a Secretaria da Justiça e Defesa da

Cidadania fica autorizada a firmar convênio com a Associação Brasileira de

Normas Técnicas (ABNT).

Artigo 5o. -O disposto na presente lei aplica-se exclusivamente aos

“botijões de uso doméstico - P- 13.

Parágrafo único - Os botijões “P-13” têm capacidade para 13 Kg

de GLP, são fabricados obedecidos os termos de norma da Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, têm finalidade de cocção de alimentos e uso

exclusivamente doméstico.

Artigo 6o. -O uso indevido do “P-13” tipifica infração, punível

administrativamente, sem prejuízo das sanções civis e criminais aplicáveis.

$ 1o. - Considera-se indevido qualquer uso do botijão P-13 que não

o exclusivamente doméstico;

$ 2o - Na mesma pena incorre quem vender ou de qualquer forma

contribuir para o uso indevido;

Artigo 7o. -A requalificação é um processo de avaliação do estado de

um recipiente transportável de aço para gés ligúefeito de petróleo (GLP).

$ 1o. - Considera-se rejeitado todo o recipiente que não se encontrar

em condições para o enchimento, apresentando não conformidade com normas da

Associação Brasileira de Normas Técnicas;

$ 2o - Todo recipiente rejeitado deverá , conforme o caso, ser

reparado pela manutenção, requalificado ou destruído.

/
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Artigo 8o. - O processo de requalificação determinará se o recipiente

continuará em uso, ou não.

Artigo 9o. - Todo recipiente que não obedecer os padrões técnicos

da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) deverá ser sucateado e

destruído.

Artigo 10 - O processo de requalificação dos recipientes de aço

obedecerá critérios estabelecidos em norma técnica da Associação Brasileira de

Normas Técnicas (ABNT).

Artigo 11 - Os recipientes transportáveis de aço serão submetidos

ao processo de requalificação a cada período de 10 (dez) anos.

Artigo 12 - O prazo de validade da requalificação , estabelecido no

artigo anterior, não se aplica:

f - na primeira requalificação, caso em que o prazo será de 15

(quinze) anos contados da data de fabricação;

H - quando o corpo do recipiente apresentar quaisquer tipos de

deformações , alterações ou fissuras, que não possam ser sanadas através de

simples manutenção feita pela empresa distribuidora, caso em que a

requalificação será imediata

Artigo 13 - É vedado a qualquer distribuidora ou a seus

revendedores credenciados a comercialização de botijões de outras marcas que não

a sua..

Artigo 14 - Todos os recipientes comercializados no Estado de São

Paulo deverão ser submetidos ao processo de requalificação.

Parágrafo único - Inclui-se no disposto neste artigo a válvula de

segurança , O plug-fusivel e argolas inferiore superior.

Artigo 15 - A manutenção e a requalificação 'dos recipientes

transportáveis de aço para gás liquefeito de petróleo, obedecidos os padrões
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técnicos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), são

de responsabilidade das empresas distribuidoras.

Artigo 16 - Os botijões requalificados deverão ter gravados, no corpo

do recipiente, a data de validade da regualificação e a identificação (marca

comercial) da empresa responsável pela requalificação.

Artigo 17 - As engarrafadoras deverão ser auditadas,

semestralmente, para o fim de:

$ 1o. - Análise da proporcionalidade entre a quantidade de botijões

devidamente identificados com sua marca comercial e o volume de gás liquefeito de

petróleo(GLP) consumido bem como o programado para distribuição;

S 2o - Comprovação da quantidade adquirida de vasilhames com a

sua marca comercial, quando e de que metalúrgica foram adquiridos;

$ 3o - As distribuidoras que operam no Estado de São Paulo

deverão, no prazo de 90 (noventa) dias, encaminhar à Secretaria da Justiça e

Defesa da Cidadania as informações relacionadas no parágrafo anterior.

Artigo 18 - O governo do Estado realizará, em parceria coma

iniciativa privada , campanhas educativas com o objetivo de esclarecer ao

consumidor seus direitos, como exercê-los e como exigir o cumprimento da

legislação vigente.

Artigo 19 - O descumprimento das normas legais estabelecidas

nesta let importará na imposição de multa no valor de 2000 até 150000 UFIRs,

sem prejuízo das demais sanções administrativas, civis ou criminais previstas em

legislação federal, estadual ou municipal.

Parágrafo único - A infração descrita no artigo 6o da presente lei

será punida com multa no valor de 50 até 1500 UFIRs.
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Artigo 20 - A pena de muita deverá ser dosada em cada caso

concreto, considerando-se o dano efetivo efou virtual, o perigo iminente e a

reincidência.

Artigo 21 - A pena será aplicada em dobro em caso de reincidência.

Artigo 22 - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.

Artigo 23 - Esta lei será regulamentada por Decreto do Executivo no

prazo de 60(sessenta) dias contados da data de sua publicação.

Artigo 24 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei encontra amparo nos artigos 25,

parágrafos 10. e 20.; 24, inciso Ve Vil cic 88 10. e 40.: 50., inciso XXXII e 170,

inciso V, todos da Constituição Federal, e, artigos 19; 275 e 276 da Constituição do

Estado de São Paulo.

Trata-se de matéria de competência concorrente estadual sobre

produção, consumo e defesa dos direitos do consumidor. Pela Constituição Federal

vigente os consumidores são titulares de direitos constitucionais fundamentais e a

defesa do consumidor é princípio constitucional da ordem econômica.

A Constituição Federal visa incorporar a realidade , e, a legislação

federal pressupõe e necessita ser complementada e suplementada por legislação

estadual para atender às peculiaridades locais. ”
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Em razão do disposto no artigo 55, da Lei Federal n. 8078, de 11 de

setembro de 1990, o Estado pode baixar normas relativas a produção,

industrialização, distribuição e consumo, bem como, pode (e deve) fiscalizar e

controlar.

O poder de polícia deve ser exercido em face do interesse social, do

interesse relevante da coletividade e da necessidade de delimitar a execução das

atividades envolvidas.

A fiscalização é o meio de atuação do poder de polícia e, há

necessidade de verificação da normalidade do exercício das atividades em face das

normas legais vigentes.

*..no campo do direito público Administrativo onde se sobreleva o

interesse público sobre o particular e onde o poder de polícia da Administração

Pública tem legitimidade para limitar e fiscalizar o exercício dos direitos individuais

em benefício dos administrados.”

". atividade de distribuição de gás liquefeito de petróleo está

totalmente submetida às regras de segurança impostas legitimamente com

fundamento no poder de polícia administrativa tanto da União como dos Estados e

dos Municípios."(Dra. Maria Lúcia Lencaster Ursaia-MM Juíza da 3a. Vara Federal

em São Paulo /SP- Processo n. 93.00033049-7).

Sala das sessões, em

/
Deputadó Walter Feldman

Divisão de Crdenamento Legislativo
Esta proposição foqtêm

A . . / assinetur

Birisão oe Ersssanento tegisnivt soc, 14!



Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal

legislar concorrentemente sobre:

t — direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico
e urbanístico;

-— orçamento;

ll — juntas comerciais;

IN — custas dos serviços forenses;

V — produção e consumo;

Vi — florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natu-

reza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio

ambiente e controle da poluição;

Vil — proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico,
turístico e paisagístico;

“Mil — responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico,
“urístico e paisagístico;

IX — educação, cultura, ensino e desporto;

X — criação, funcionamento e processo do juizado de pe-

quenas causas;

XI — procedimentos em matéria processual;

XI — previdência social, proteção e defesa da saúde;

Xi — -assistência jurídica e defensoria pública;

XIV — proteção e integração social das pessoas porta-

doras de deficiência;

XV — proteção à infância e à juventude;

— XM — organização, garantias, direitos e deveres das polí-

cias civis.

$ 1o Noâmbito da legislação concorrente, a competência
da União limitar-se-á a e: er normas gerais.

& 2o A competência da União para legislar sobre nérmas
gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.

$ 3o Inexistindolei federal sobre normas gerais, 06 Esta-
»s exercerão a competência legislativa plena, para atender a

suas peculiaridades.

28 e Constituição da República Federativa do Brasil



8 4o A superveniência de lei federal sobre normas gerais
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

Capítulo IH . O)
DOS ESTADOS FEDERADOS . 934

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Consti-

tuições e leis que adotarem, observados os princípi

Constituição.

$ 1o São reservadas aos Estados as competências que

não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

$ 2o Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante

concessão a empresa estatal, com exclusividade de distribuição,

os serviços locais de gás canalizado.

3 3o Os Estados poderão, mediante lei complementar,

instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e micror-

regiões, constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes,

para integrar a organização, o planejamento e a execução de

f ões públicas de interesse comum.

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

| — as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emer-

gentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da
lei, as decorrentes de obras da União;

! — as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estive-
rem no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União,

Municípios ou terceiros;

ll — as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV — as terras devolutas não compreendidas entre as da

União.

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa

corresponderá 20 triplo da representação do Estado na Câmara

dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acres-

cido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima

de doze.

$ 1o Será de quatro anos o mandato dos Deputados Esta-

d'-“'s, aplicando-se-lhes as regras desta Constituição sobre siste-

m.. eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda

Arts. 25929 e 29
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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO CT

“CAPÍTULOV.
Da Comunicação Social

Artigo 273 — A ação do Estado, Do campoda comu-

nicação, fundar-se-é sobre os seguintes princípios:
I — democratizaçãodo acesso às informações;

1 vm plneadaio tontipicidido dos Jrehes dé jaime
ção;

mM—- visão pedagógica da comunicação dos órgãos
entidades públicas.

Artigo 274 —-Os órgãos de comunicação social per-

tencentes o Estado, as fundações instimídas ou mantidas pelo

Poder. Público og a quaisquer entidades sujeitas, direta ou
indiretamente, ao seu controle econômico, serão utilizados de

modo a assegurar « possibilidade de expressão e confronto das

CAPÍTULOVI
Da Defesa do Consumidor

Artigo 275 — O Estado promoverá a defesa do consu-

midor mediante adoção de política governamental própria e de

medidas de orientaçãoe fiscalização, definidasem lei.

“Parágrafo único — A lei definirá também os direitos

básicos dos consumidores e os mecanismos de estímulo à

amto-organizaçãoda defesa do consumidor, de assisthocia

judiciária é polca espocinizada e de controle de quildade
dos serviços públicos.

Artigo 276 — O Sistema Estadual de Defesa do

Consumidor, integrado por órgãos públicos das áreas de smú--

de, alimentação, abastecimento, assistência judiciária, crédito,

habitação, segurançae educação, com atribuiçõesde tutela e

promoção dos consumidoresde bens e serviços, terá como

órgão consultivo e deliberativo o Conselho Estadual de Defesa

do Consumidor, com atribuições e composição definidas em

“CAPÍTULOVE
Da Proteção Especial

SEÇÃO I
Da Família, da Criança, do Adolescente,
do Idoso e dos Portadores de Deficiências

; Artigo 277 — Cabe ao Poder Público, bem como à

família, assegurar à criança, so adolescente, ao idosoe aos
portador=«de deficiências, com absoluta prioridade,o direito

à vida, saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização,à cultura, à dignidade, ao respeito, à liber-

dade e à convivênciafamiliar e comunitária, alémde colocá-

los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,

exploração, violência, crueldadee agressão.
Parágrafo único — O direito à proteção especial, con-

formea lei, abrangerá,entre outros, os seguintes aspectos:

1 — garantia à criança c ao adolescente de conhecimen-
to formal do ato infracional que lhe seja atribuído, de igualda-”

to pricológico e social e defesa técnica por profissionais
habilitados;

2 — obrigação de empresas e instituições, que recebam
do Estado recursos financeiros para a realização de progra-
mas, projetos e atividadesculturais, educacionais,de lazer é

outros afins, de preverem o acesso e x participação de porta-

1 — assistência social e material às famílias de baixa
renda dos egressos de hospitais psiquiátricos do Estado, até
as reintegraçãona sociedade;

D- “concessão de inativo às empresas para adequação
seus equipamentos, instalaçõese rotinas de trabalho aos

peste gr
HE— garantia às pessoas idosas de condições de vida

apropriadas, freglência e participaçãoem todos os equipa-
mentos, serviços e programas culturais, educacionais, esporti-

vos, secreativos e de lazer, defendendo sus dignidade e visan-

do à mu integraçãoà sociedade,

IV — integração social de portadores de deficiências, .

mediante treinamentopars o trabalho, convivênciae facilita-

| ção do acesso aos bens € serviços coletivos;
V — criação e manutenção de serviços de prevenção,

orientação, recebimento e encaminhamentode denúncias refe-

rentesà violência;

“ VI— instalação e manutenção de núcleos de stendimen-

to especial e casas destinadas so acolhimento provisório de

crianças, adolescentes, idosos, portadores de deficiências e

vítimas de violência, incluindo a criação de serviços jarídicos

de apoioàs vítimas, integradosa atendimento psicológico e

social;

vã — nos internamentos de crianças com até doze anos
nos hospitais vinculados aos órgãos da administração direta ou
indireta, é assegurada a da mãe, também nas

enfermarias,na forma da let;

vm — prestação de orientação e informação sobre a
sexualidade humans e conceitos básicos da instituição da

família,sempre que possível, de forma integradaaos conteú-

dos curriculares do ensino fundamental e médio;

IX— criação e manutenção de serviços e programas de

prevenção e orientação contra entorpecentes, álcoole drogas

afins, bem como de encaminhamento de donúncias é atendi-
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CONSUMIDOR

air ou realizar outro negócio jurídico $ 1o — As multas de mora decorrentesdo inadi :termo nao poderão ser superiores a dez pd cento do nani de obrigação noise:onchuir ou não o contrato, embora 42o — É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débi Aparcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais bi to, total ou
ndiretamente, variação do preço de $ 3o — (VETADO), o

Artigo 53 — Nos contratos de Compra é ven óveis ou imóvei .
ontrato unilateralmente, sem que igual pagamento em preaçõs, bem como nas alenações força PÓ precards ai cláusulas que estabeleçam a perda total Eobri prestações pagas D) jor inadi :
p= Edo o ra ode dp plà

ar unilateralmente o conteúdo ou a

ão de normas ambientais;

ema de proteção ao consumidor;

to de ind ação por benfeitorias $3o — Os contratos de que trata o “caput”
corrente nacional. deste artigo serão expressos em moeda

“os casos, a vantagem que:

jo sistema jurídico a que pertence; SEÇÃO Im

ientais inerentes à natureza do contra- Dos Contratos de Adesão
equilíbrio contratual;

ara o consumidor, considerando-se a
Artigo 54 — Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas 1

ú 

: 
; 

tenham sido aprovadaspalaperPi redSu estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor deprodu-serviços, nsumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu

itual abusiva não invalida o contrato, ão (IS — A inserção d :
forços de integração, decorrer ônus à trato e cláusula no formulário não desfigura a natureza de adesão

»u entidade que o represente, requerer no $ 2o do artigo
“ção, para ser declarada a nulidade de | itos serão se term

:e Código ou, de qualquerforma, não É ; E Pipa Pena

o das com itação de direito do consumidor deverãodestaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão.
ou serviços que envolva outorga dg Í

sumidor, o frmecedor deverá, entre 4
amente sot

veda corrente nacional;

taxa efetiva anual de juros;

CAPÍTULO VII
Das Sanções Administrativas

B- Ati 

Eaala ses Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e) administrativa, baixarão normas relatiO, distribuição e consumo de produtos e serviços. à

ções;

anciamento.



26 CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

$ 1o — A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e

controlarãoa produção, industrialização, distribuição,a publicidade de produtos e
serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da

segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se

fizerem necessárias.

$ 2o — (VETADO).

53o — Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com

atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo, manterão comissões

permanentes para elaboração, revisão e atualização das normas referidas no $ 1o,

sendo obrigatória a participação dos consumidorese fornecedores.

$4o — Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para

que, sob pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do

consumidor, resguardado o segredo industrial.

Artigo S6 — As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas,

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza

civil, penal e das definidasem normas específicas:

1 — multa; a

H — apreensão do produto;

HI — inutilização do produto;

IV — cassação do registro do produto junto ao órgão competente,

V — proibição de fabricação do produto; .

VI — suspensão de fornecimentode produtos ou serviço;

VI] — suspensão temporáriade atividade;

VIII — revogação de concessão ou permissão de uso;

IX — cassação de licença do estabelecimentoou de atividade;

X — interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;

XI — intervenção administrativa;

XII — imposiçãode contrapropaganda.

Parágrafo único — As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autorida-
de administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente,

inchusive por medida cautelar antecedente ou incidente de procedimento administrativo.

Artigo 57 — A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração,
a vantagem auferidae a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante

procedimento administrativo nos termos da lei, revertendo para o Fundo de que trata a

Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, sendo a infração ou dano de âmbito nacional, ou

para os fundos estaduais de proteção ao consumidor nos demais casos.

Parágrafo único — A multa será em montante nunca inferior a trezentas é não

superior a três milhões de vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou

índice equivalente que venha substituítlo.

Artigo 58 — As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de
fabricaçãode produtos, de suspensão do fornecimentode produto ou serviço, de
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